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Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 1.464, DE 2017 

REDAÇÃO FINAL 

Institui a Política Distrital para o Sistema 
Integrado de Informações de Violência 
Contra a Mulher- Observa Mulher-DF. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica instituída a Política Distrital para o Sistema Integrado de 
Informações de Violência Contra a Mulher no Distrito Federal - Observa Mulher-DF, 
que tem por finalidade ordenar e analisar dados sobre atos de violência praticados 
contra a mulher no Distrito Federal, bem como promover a integração entre os órgãos 
que atendem a mulher vítima de violência. 

Parágrafo único. Considera-se violência contra a mulher, para os efeitos desta 
Lei, os delitos estabelecidos na legislação penal praticados contra a mulher e, em 
especial, os previstos nos arts. 5° e 7° da Lei federal n° 11.340, de 7 de agosto de 
2006 - Lei Maria da Penha. 

Art. 2° São diretrizes desta Política: 

I- a promoção do diálogo e da integração entre as ações dos órgãos públicos 
da sociedade civil e dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo que atendem a 
mulher vítima de violência, especialmente os órgãos de segurança pública, justiça, 
saúde, assistência social e educação; 

11 - a criação de meios de acesso rápido às informações sobre as situações de 
violência, sobretudo quanto a órgãos do Poder Judiciário que possam agilizar 
processos judiciais sobre esses casos; 

Ill - a produção de conhecimento e a publicação de dados, estatísticas e 
mapas que revelem a situação e a evolução da violência contra a mulher no Distrito 
Federal; 

IV- o estímulo à participação social e à colaboração nas etapas de formulação, 
execução e monitoramento de políticas públicas efetivas e adequadas à realidade da 
mulher vítima de violência, no que diz respeito a saúde, direitos humanos, assistência 
social, segurança pública ou educação. 

Art. 3° São objetivos desta Política: 

I- promover a convergência de ações, nos casos de violência contra a mulher, 
entre órgãos públicos que atendem mulheres vítimas de violência, nas áreas de 
segurança pública, saúde, assistência social e justiça, incluindo a Defensoria Pública e 
o Ministério Público; 

11 - padronizar e integrar o sistema de registro e de armazenamento das 
informações de violência contra as mulheres que são atendidas por órgãos públicos ou 
entidades conveniadas no Distrito Federal, especialmente nas áreas de segurança 
pública, justiça, saúde e assistência social; 

III - constituir e manter cadastro eletrônico contendo, entre outras, as 
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seguintes informações: 

a) dados do ato de violência: data, horário, local, meio de agressão ou arma, 
tipo de delito; 

b) dados da vítima: idade, etnia ou raça, profissão, escolaridade, relação com 
o agressor, filhos com o agressor; 

c) dados do agressor: idade, etnia ou raça, profissão, escolaridade, se no 
momento do fato estava sob efeito de droga ou álcool, se há antecedentes criminais; 

d) dados do histórico de agressão entre vítima e agressor: se há registro de 
agressões anteriores, se a vítima estava sob medida protetiva, se a vítima já tinha sido 
agredida por esse ou por outro agressor, se o agressor já tinha agredido essa ou outra 
mulher; 

e) número de ocorrências registradas pelas polícias militar e civil, regiões 
administrativas das ocorrências registradas, tipos de crimes registrados, número de 
medidas protetivas solicitadas e emitidas pelo Ministério Público, número de inquéritos 
policiais instaurados pela Polícia Civil, número de inquéritos encaminhados ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário, número de processos julgados e suas 
respectivas sentenças; 

f) serviços prestados às vítimas por diferentes órgãos públicos: hospitais e 
postos de saúde, delegacias, centros de referência da mulher ou da assistência social, 
organizações não governamentais; 

IV-acompanhar e analisar a evolução da violência contra a mulher, ampliando 
o nível de conhecimento e produzindo materiais que possam divulgar informações 
sobre esse tipo de violência no Distrito Federal; 

V- disponibilizar informações relevantes para que órgãos públicos e entidades 
da sociedade civil que atuam na redução da violência contra a mulher possam 
desenvolver programas e planejar suas ações de forma coerente com as situações de 
violência vivenciadas pela mulher no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os boletins de ocorrência, os inquéritos instaurados pela 
Polícia Civil, as regiões administrativas das ocorrências e os tipos de crime são 
veiculados mensalmente em sítio eletrônico do órgão de segurança pública do Distrito 
Federal. 

Art. 4° Visando aos objetivos desta Lei e baseando-se nas suas diretrizes, o 
Poder Executivo pode: 

I- elaborar plano para a Política Distrital do Sistema Integrado de Informações 
de Violência Contra a Mulher no Distrito Federal, definindo diagnóstico, metas, ações 
e instrumentos de execução e avaliação que consubstanciem e organizem esta Política; 

11 - articular a rede Observa Mulher-DF, aqui definida como conjunto de 
agentes institucionais que, no âmbito de suas respectivas competências, agem de 
modo permanente e articulado para o cumprimento das diretrizes e objetivos desta 
Política, e que pode ser composta pelos seguintes órgãos ou entidades: 

a) órgão do Governo do Distrito Federal responsável pelo desenvolvimento de 
políticas públicas para mulheres e demais órgãos do Poder Executivo responsáveis pela 
segurança pública, direitos humanos, saúde, educação e desenvolvimento social; 

b) órgãos do Poder Judiciário, Tribunal de Justiça, Ministério Público e 
Defensoria Pública; 

c) representação do Poder Legislativo; 
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d) conselhos e entidades da sociedade civil que atendam mulheres vítimas de 
violência ou atuem no combate e prevenção da violência contra a mulher; 

III- criar comitê gestor para coordenar esta Política, o qual pode ser composto 
por órgãos representativos das políticas públicas voltadas à mulher vítima de violência. 

Art. 5° Para organização, implantação e manutenção desta Política, o Poder 
Executivo pode dispor de recursos ordinários e vinculados, programados em seu 
orçamento anual, além de recursos de outras fontes. 

Art. 6° Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades da 
Política, de forma que o Poder Executivo regulamentará esta Lei e estabelecerá os 
critérios para realização de convênios. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2019. 

PROJETO DE LEI NO 99, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Veda, no Distrito Federal, a nomeação para 
cargos em comissão e em função 
gratificada de pessoas que tenham sido 
condenadas pela Lei federal n° 11.340, de 
7 de agosto de 2006. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica vedada a nomeação, no âmbito da administração pública direta e 
indireta, bem como no âmbito do Poder Legislativo distrital, para todos os cargos em 
comissão de livre nomeação e exoneração, e a destinação de função gratificada a 
pessoas que tenham sido condenadas nas condições previstas na Lei federal no 
11.340, de 7 de agosto de 2006- Lei Maria da Penha. 

Parágrafo único. Inicia essa vedação com a condenação em decisão transitada 
em julgado, até o comprovado cumprimento da pena. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2019. 

PROJETO DE LEI N° 233, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a inclusão do ensino de 
noções básicas sobre a Lei Maria da Penha 
como conteúdo transversal do currículo 
nas escolas públicas do Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
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Art. 1° É incluído, como conteúdo transversal do currículo escolar da rede 
pública de ensino do Distrito Federal, o ensino de noções básicas sobre a Lei federal 
n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha, que cria mecanismos para 
coibir a violência doméstica e familiar. 

Art. 2° A execução desta Lei pode contar com a participação de entidades 
governamentais e não governamentais atuantes na reivindicação de direitos das 
mulheres e no combate à violência doméstica. 

Art. 30 Esta Lei tem por objetivos: 

I - contribuir para o conhecimento, no âmbito das comunidades escolares, da 
Lei Maria da Penha; 

11 - fomentar a reflexão crítica entre estudantes, professores e comunidade 
escolar sobre a violência contra a mulher; 

III - abordar a necessidade de registro, em órgãos competentes, das 
denúncias de casos de violência contra a mulher, bem como da adoção de medidas 
protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; 

IV - promover a igualdade de gênero, prevenindo e evitando as práticas de 
violência contra a mulher. 

Art. 4° O ensino é desenvolvido ao longo do ano letivo por meio da promoção 
de formação aos profissionais da educação e da realização de programação ampliada 
à comunidade escolar. 

§ 1° A formação dos profissionais da educação de que trata o caputtem por 
público-alvo professores, gestores, orientadores e psicólogos que trabalham em todos 
os níveis educacionais. 

§ 2° A programação ampliada a toda a comunidade escolar de que trata o 
caput pode ser desenvolvida durante o ano letivo, culminando com a realização anual 
de atividades durante a semana do dia 8 de março Dia Internacional da Mulher, para 
fomentar debates em alusão à data e ao tema abordado por esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2019. 

PROJETO DE LEI N° 245, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Institui a Semana Distrital da Mulher 
Trabalhadora Rural, a ser realizada 
anualmente na semana do dia 12 de 
agosto. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica instituída a Semana Distrital da Mulher Trabalhadora Rural, a ser 
realizada anualmente na semana do dia 12 de agosto. 

Art. 2° A Semana Distrital da Mulher Trabalhadora Rural tem por finalidade: 
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I - rememorar as histórias de luta das mulheres pela terra no Brasil e no 
Distrito Federal; 

II- enfrentar todas as formas de violência contra a mulher trabalhadora rural; 

III - combater todas as formas de discriminação racial, geracional e de 
orientação sexual contra a mulher trabalhadora rural; 

IV- valorizar o direito à saúde integral da mulher trabalhadora rural no Distrito 
Federal; 

V - fortalecer iniciativas da autonomia econômica da mulher trabalhadora rural 
no Distrito Federal; 

VI - promover o direito a educação, cultura e lazer da mulher trabalhadora 
rural; 

VII - fomentar políticas e serviços públicos direcionados para a mulher 
trabalhadora rural; 

VIII - promover a inclusão da mulher trabalhadora rural com deficiência. 

Art. 3° Os meios pelos quais se efetiva esta Lei são: 

I - campanhas, mediante elaboração e divulgação de cartazes, cartilhas, 
textos e outros meios, com conteúdos esclarecedores da questão agrária brasileira e 
distrital e da história da luta da mulher pela terra e com disposições legais referentes 
ao tema; 

II - criação de espaços institucionais no Distrito Federal para a discussão do 
tema; 

III - debates a serem realizados em espaços públicos sobre a questão da 
mulher trabalhadora rural com especialistas no tema; 

IV - eventos sobre a participação das mulheres trabalhadoras rurais nas 
políticas agrícolas e agrárias; 

V- oficinas sobre formas de prevenção do combate à violência contra a mulher 
trabalhadora rural; 

VI - audiências públicas anuais para avaliar e debater a questão da mulher 
trabalhadora rural no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Este artigo não exclui outros meios de efetivar esta Lei. 

Art. 4o A realização da Semana Distrital da Mulher Trabalhadora Rural fica a 
cargo do Poder Executivo e do Poder Legislativo e é planejada e executada anualmente 
em parceria com os movimentos e organizações sociais e as entidades sindicais que 
pautam a questão da mulher trabalhadora rural. 

Art. so Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2019. 
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PROJETO DE LEI N° 251, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a garantia de assistência 
psicológica sigilosa com vistas à redução 
do assédio contra mulheres no ambiente 
profissional no âmbito da administração 
pública do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica assegurada a assistência psicológica sigilosa com vistas à redução 
do assédio contra mulheres no ambiente profissional no âmbito da administração 
pública do Distrito Federal. 

Art. 2° A assistência criada por esta Lei compreende o acompanhamento 
psicológico em caráter sigiloso, além de orientação às mulheres integrantes das 
carreiras da administração pública do Distrito Federal. 

Parágrafo único. O acompanhamento e a orientação de que trata este artigo 
consistem na preparação psicológica dos profissionais para gozarem de plena saúde 
mental no exercício de suas atividades e quando estiverem na inatividade. 

Art. 3° Os profissionais encarregados do acompanhamento psicológico devem 
cumprir, em caráter de sigilo, protocolo de encaminhamento do caso para as medidas 
cabíveis, na forma da lei. 

Art. 4° A assistência psicológica sigilosa de que trata esta Lei deve ser 
amplamente divulgada nas repartições públicas do Distrito Federal, com 
esclarecimentos de sua finalidade. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor 90 dias depois de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2019. 

PROJETO DE LEI N° 256, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Estabelece prioridade para realização do 
exame toxicológico quando se trate de 
violência contra mulher, na rede pública de 
saúde do Distrito Federal, em que tenha 
sido drogada ou dopada por seu agressor 
com substâncias psicotrópicas ou 
sintéticas sem consentimento. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica assegurada, na rede pública de saúde do Distrito Federal, 
prioridade na realização de exames toxicológicos para toda mulher que tenha sido 
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Designação de Relatorias
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Comunicados - Comissões
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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA sa LEGISLATURA 

REUNIÃO DO COLÉGIO DE LÍDERES, 

EM 1 DE ABRIL DE 2019 

LOCAL: Sala da Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

INÍCIO: 14h30 

TÉRMINO: 16h 

RESUMO DAS DELIBERAÇÕES 

1. ACORDOS PARA VOTAÇÃO DE ITENS DA ORDEM DO DIA 

a. Início das votações de todos os vetos da pauta. 

b. Votação dos Projetos de autoria dos Deputados conforme acordado, no 

total de 2 (dois) por parlamentar. 

2. OUTRAS DELIBERAÇÕES 

a. PL 173/2019 que "Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do 

Distrito Federal no valor de R$ 43.630.336,00." acordo para votação na 

sessão ordinária de amanhã, dia 02/04/2018 (terça-feira). 

b. PL 224/19 do Poder Executivo que "Altera a Lei n° 3.804, de 8 de 

fevereiro de 2006, que dispõe quanto ao Imposto sobre a Transmissão 

Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos- ITCD." (SEM 

ACORDO PARA VOTAÇÃO). 

c. PL 225/2019 do Poder Executivo que "Altera a Lei n° 3.830, de 14 de 

março de 2006, que dispõe quanto ao Imposto sobre a Transmissão 

'Inter Vivos' de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI." 

(SEM ACORDO PARA VOTAÇÃO). í.Y 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

11Nº 69, Brasília, terça-feira, 2 de abril de 2019

QTD 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 
7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

d. PL 278/19 que "Altera a redação da Lei n° 5.803 de 11 de janeiro de 

2017", acordo para votação na sessão ordinária de amanhã, dia 

02/04/2018 (terça-feira). 
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